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O aleitamento materno permanece como a mais importante fonte nutricional 
dos primeiros anos de vida. De maneira exclusiva, nos primeiros seis meses, nutre 
adequadamente o lactente com sua composição completa e que varia de acordo 
com os hábitos alimentares da mãe e a idade da criança. Nenhum outro nutrien-
te possui sua composição simbiótica que, além de promover adequada nutrição, 
é capaz de proteger o lactente em uma etapa ainda de imaturidade imunológica 
e, também, induzir sua maturação em nível da mucosa intestinal e da imunidade 
como um todo.

Nesta edição do Pediatra Atualize-se, o Departamento Científico de Nutrição expõe 
as atuais recomendações das mais importantes sociedades pediátricas de Nutrição 
e dos órgãos nacionais e internacionais de saúde sobre como os pediatras devem 
se posicionar a respeito da nutrição dos lactentes nos primeiros dois anos de vida. 

Destaque para a importância do aleitamento materno exclusivo nos primeiros 
seis meses de vida e sua manutenção na introdução alimentar e complementar. 
Comparar o leite materno ao leite de vaca e as fórmulas infantis pode fornecer argu-
mentos para o pediatra em relação à importância da manutenção do aleitamento 
materno, mesmo após os meses iniciais.

Lembramos que não é impossível, nos dias de hoje, que as mães necessitem re-
duzir ou até mesmo interromper o aleitamento materno e os autores procuram es-
clarecer como fornecer dieta adequada mesmo nessas situações. 

Aproveitem esta edição para solidificar seus conhecimen-
tos nesse capítulo tão importante da Puericultura e, assim, 
aproximar e incentivar as mães sobre essa tarefa tão gratifi-
cante e essencial na evolução da saúde de seus filhos.

Forte abraço!

Antônio Carlos Pastorino
Editor da Diretoria de Publicações Ar
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O leite materno, único e inigualável, é totalmente adap-
tado às necessidades nutricionais dos lactentes e é o ali-
mento ideal para essa faixa etária.1,2,3 O leite produzido 
naturalmente pelas lactantes é insuperável, considerando 
os inúmeros benefícios adicionais que confere ao lactente, 
quando comparado a qualquer outra opção nutricional.1,2

A Constituição Brasileira garante o direito humano à ali-
mentação adequada, referente ao acesso a alimentos de 
qualidade, em quantidade suficiente, garantindo boa nu-
trição e ausência de fome. Dessa forma, é obrigação do Es-
tado brasileiro, em âmbitos federal e estadual, promover, 
prover, respeitar e proteger o aleitamento materno.1 

A gestação e os dois primeiros anos de vida são cruciais para 
garantir pleno crescimento e desenvolvimento,1,4 e é conside-
rado um período de grande vulnerabilidade para a saúde da 
criança.2 A garantia de uma boa saúde atual e futura inicia-se 
desde o período gestacional, com os hábitos alimentares da 
gestante e por todo esse período, quando o aprendizado e 
aquisição de práticas saudáveis de alimentação permanece-
rão, possivelmente, por toda a vida do indivíduo.1

A composição do leite materno varia de acordo com a 
idade gestacional do recém-nascido e acompanha as mo-
dificações progressivas das necessidades nutricionais com 

Alimentação nos 
primeiros seis 
meses de vida

Rosana Tumas
Pediatra com área de atuação em Nutrologia 
(SBP). Médica assistente da equipe de Nutro-
logia do Instituto da Criança e do Adolescente 
(HCFMUSP). Mestre em Medicina pela Facul-
dade de Medicina da USP. Membro titular do 
Departamento Científico de Suporte Nutri-
cional da SBP e presidente do Departamento 
Científico de Nutrição da SPSP.

l departamento científico de nutrição

o passar dos dias – alterando seu volume, teor calórico, 
etc. – e pode ser afetada por vários outros fatores, como a 
idade, paridade, saúde e estado nutricional maternos.2 O 
sabor do leite materno também varia de acordo com a ali-
mentação da lactante e é desse modo que o lactente entra 
em contato desde cedo com outros sabores – isso influen-
cia positivamente a aceitação da introdução da alimenta-
ção complementar a partir dos seis meses de idade.1

Considerando todas as propriedades e benefícios do lei-
te materno, a Organização Mundial da Saúde (OMS) e a So-
ciedade Brasileira de Pediatria (SBP), recomendam o alei-
tamento materno exclusivo até os seis meses de vida e sua 
continuidade após a introdução da alimentação comple-
mentar até os dois anos de idade ou mais.3,5 O aleitamento 
materno é considerado uma importante estratégia de saú-
de pública, uma vez que traz inúmeros benefícios à saúde 
da mulher e do lactente5 e estão descritos no Quadro 1.

Segundo a OMS, a meta para o aleitamento materno 
exlcusivo (AME) em crianças menores de seis meses deve 
estar entre 50 a 89%. No Brasil, as taxas de aleitamento 
materno vêm crescendo progressivamente, mas ainda não 
atingem o que a OMS preconiza.4 O Estudo Nacional de Ali-
mentação e Nutrição Infantil (ENANI),6 publicado em 2019, 

Quadro 1 – Algumas vantagens do aleitamento materno

Mãe

• Fortalece o vínculo mãe e filho

• Recuperação pós parto mais rápida

• Previne diabetes, câncer de mama 
e ovário

• Não tem custo

• Mais seguro (sem risco de 
contaminação)

• Sustentabilidade (não envolve uso de 
recursos naturais, agressão ao meio 
ambiente, descarte de embalagens, etc.)

• Não há risco de desperdício

Filho

• Nutricionalmente completo, promove crescimento e desenvolvimento 
adequados

• Estimula o amadurecimento do trato digestório e desenvolvimento de uma 
microbiota saudável

• Promove vínculo mãe-filho e desenvolvimento emocional

• Possui propriedades anti-infecciosa e anti-inflamatória, além de prevenir o 
aparecimento de alergias

• Rico em componentes imunologicamente ativos

• Exercita musculatura facial, prevenindo problemas respiratórios e 
promovendo mastigação, fala, deglutição e crescimento dentário adequados

• Protege contra o aparecimento precoce da obesidade

Fonte: Elaborado pela autora.
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porém, afirma que o Brasil é considerado uma referência 
para o aleitamento materno, pois, desde a década de 80, o 
estabelecimento de várias ações de apoio e promoção ao 
aleitamento materno contribuíram para um aumento pro-
gressivo de sua duração, que em 1970 era de apenas três 
meses, em média.5 O estudo de 2019 identificou que a du-
ração mediana do aleitamento materno foi de 16 meses. 
Essas ações de apoio e promoção do aleitamento materno 
incluem, por exemplo, a ampliação da licença maternida-
de, a iniciativa Hospital Amigo da Criança e bancos de leite 
humano, entre outras.5 

Os motivos que levam ao desmame precoce variam e 
geralmente estão relacionados ao estresse e cansaço da 
mãe; falta de apoio familiar; falta de profissionais de saúde 
treinados para orientar adequadamente a amamentação; 
baixa escolaridade e renda familiar e retorno precoce às ati-
vidades profissionais.3 A introdução da alimentação com-
plementar antes dos seis meses de idade também é um 
fator para a diminuição do aleitamento materno.2

A  substituição do leite materno pelo leite de vaca não 
é indicada nessa faixa etária devido a inúmeras inadequa-
ções nutricionais na sua composição. Quando essa subs-
tituição for inevitável, por período temporário ou perma-
nente,2 a opção é utilizar uma fórmula infantil. As fórmulas 
infantis são produzidas de modo a se assemelharem o 
máximo possível ao leite materno, tanto em composição 
como funcionalidade. A regulamentação para esse tipo 
de produto é de responsabilidade da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Anvisa), que exige uma composição 
100% de acordo com as recomendações do Codex Alimen-
tarium, da OMS, e da Norma Brasileira de Comercialização 
de Alimentos para Lactentes e Crianças de Primeira Infân-
cia, Bicos, Chupetas e Mamadeiras (NBCAL) com relação 
à promoção comercial e rotulagem desses produtos. O 
lactente alimentado com fórmulas infantis está exposto a 
riscos de contaminação no seu preparo e desencadeamen-
to de alergia alimentar, uma vez que outras proteínas, que 
não a do leite materno, são consideradas alergênicas.2

As diferenças da composição do leite materno, leite de 
vaca integral e fórmulas infantis estão descritas na Tabela 1.

A realidade econômica do nosso país e a necessidade da 
mãe que amamenta em contribuir com o orçamento fami-
lar, aliada ao fato de que as fórmulas infantis têm um custo 
muito elevado para a maioria da população, faz com que a 
substituição do leite materno pelo leite de vaca in natura, 
apesar das inadequações e riscos envolvidos para a nutri-
ção do lactente, continue sendo uma prática comum em 
nosso meio.8,9 Idealmente, o desenvolvimento de um “pro-
duto genérico” para fórmulas infantis, assim como há para 
os medicamentos, seria uma solução bastante interessante 
para a população. No entanto, essa potencial ação gover-
namental pela saúde e boa nutrição das crianças ainda 
não ocorreu no cenário nacional. O pediatra deve orientar 
as mães impossibilitadas de manter o AME quanto às op-
ções, considerando que todas as fórmulas infantis seguem 
a mesma regulamentação e, portanto, independentemen-

Tabela 1 – Nutrientes do leite humano, leite de vaca integral e fórmula infantil

Proteínas

Lipídeos

Minerais

Ferro e zinco

Vitaminas

HMO*

Prebióticos

Probióticos

Água

Leite de vaca integral

Quantidade aumentada, difícil de 
digerir devido à relação caseína/
proteínas do soro

Deficiente em AGE (ômega 3), não 
apresenta lipase

Excesso de cálcio e fósforo, sódio, 
cloro e potássio

Pouca quantidade, mal absorvido

Deficiente em vitaminas D, E e C

Deficiente

Deficiente

Deficiente

Necessário extra

Fonte: Manual de Alimentação: orientações para alimentação do lactente ao adolescente, na escola, na gestante, na prevenção de doenças e segurança alimentar/Sociedade Brasileira de Pediatria, 2018.

Legenda: *HMO - oligossacarídeos do leite humano (Human Milk Oligossacharides) - componentes do leite humano com ação prebiótica; **AGE - ácidos graxos essenciais; ***DHA (ácido docosahexaenoico) e ARA 
(ácido aracdônico) - ácidos graxos essenciais de cadeia longa; ****GOS e FOS - galactooligossacáridos e frutooligossacáridos: fibras insolúveis com ação prebiótica; *****Somente em outros países, no Brasil sua 
adição não é permitida pela Anvisa.

Leite humano

Quantidade adequada, 
fácil de digerir

Suficiente em AGE**, lipase
para digestão

Quantidade adequada

Pouca quantidade, 
bem absorvido

Quantidade suficiente

Quantidade suficiente

Quantidade suficiente

Quantidade suficiente

Suficiente

Fórmulas infantis

Melhor relação proteínas do soro/
caseína ou parcialmente hidrolisada 
do soro de leite; algumas fórmulas 
infantis possuem redução proteica e 
melhor perfil de aminoácidos

Adicionados AGE (DHA, ARA)***, 
redução da gordura saturada e 
acréscimo de óleos vegetais

Modificação nos teores dos minerais; 
relação cálcio/fósforo adequada, 
favorecendo a mineralização óssea

Adicionado

Vitaminas adicionadas

Adicionado 

Adicionado (GOS, FOS)****

Adicionados*****

Pode ser necessária
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te do custo, obrigatoriamente garantem uma nutrição com-
pleta para os lactentes.

Em casos extremos, quando isso não for possível, o Minis-
tério da Saúde, através da Coordenação Geral de Alimen-
tação e Nutrição, do Departamento de Atenção Básica e 
da Secretaria de Atenção à Saúde, em publicação de 2015, 
oferece uma orientação para tentar minimizar o dano da 
utilização do leite de vaca in natura no primeiros meses de 
vida. É importante considerar que a diluição proposta para 
a utilização do leite de vaca não modificado, visando mini-
mizar riscos relacionados ao excesso de nutrientes como 
proteínas e sódio, comprometerá o restante da composi-
ção do produto final, uma vez que calorias e micronutrien-
tes também estarão diluídos. Isso significa que a ocorrên-
cia de agravos nutricionais certamente surgirão. Portanto, 
é fundamental que suplementação de todos os micronu-
trientes, no mínimo as vitaminas C e D e ferro, além de AGE 
(ômega 3). Necessário que esses suplementos estejam dis-
poníveis nas unidades de saúde para esses lactentes.

Essa é a tarefa para o nosso sistema de saúde: ter o pe-
diatra ao lado da família e da criança e oferecer condições 
para que a melhor orientação possível esteja disponível a 
todos os lactentes, de maneira individualizada. É direito 
das crianças e obrigação do governo a promoção de estra-
tégias que facilitem o acesso ao que há de melhor para a 
nutrição, especialmente nos primeiros mil dias de vida.

Indiscutivelmente, o ideal é o AME no primeiro semestre 
de vida. No entanto, quando o leite materno não estiver 
disponível, que seja substituído à altura por uma fórmula 
infantil que, apesar de inferior a leite materno, é nutricio-
nalmente superior a qualquer substituto lácteo, especial-
mente o leite de vaca. Por fim, deve-se priorizar a orienta-
ção individualizada do pediatra e demais profissionais de 
saúde, que trazem o cuidado e a orientação essenciais para 
que a mãe possa sentir-se segura e consciente da impor-
tância de fornecer ao seu filho a melhor nutrição.

“Se todas as famílias adotassem a prática do AME até os 
seis meses de vida dos seus filhos, seguido do aleitamento 
materno complementado com outros alimentos, seria possí-
vel salvar, anualmente, a vida de mais de 800 mil crianças e 
20 mil mulheres no mundo.” (ENANI)6  
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Mensagem final da autora
Não há substituto adequado para o leite materno, 

especialmente no primeiro semestre de vida, quando 
este deve ser, preferencialmente, o único alimento 

dos lactentes. Situações em que há prejuízo da oferta 
exclusiva do leite materno, parcial ou totalmente, 
devem ser contornadas com uma opção que seja 

adequada às necessidades nutricionais dessa faixa 
etária. As fórmulas infantis são os produtos que têm 
sua composição formulada de modo a se aproximar 

da composição do leite materno, porém apresentam 
um custo elevado para a maioria da população 

brasileira e não possuem todos os benefícios 
oferecidos pela amamentação. É extremamente 

importante que os pediatras e outros profissionais de 
saúde envolvidos no cuidado de lactentes estimulem 

o aleitamento materno exclusivo até o sexto mês 
de vida, sempre ressaltando as muitas vantagens 

nutricionais, físicas e neuropsíquicas que isso trará 
tanto para a mãe como para o seu filho.
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Alimentação láctea 
de seis a 12 meses 
em crianças não 
amamentadas

O leite humano (LH) é considerado o alimento princi-
pal do segundo semestre de vida, pois oferece nutrientes 
necessários para o crescimento físico, desenvolvimento 
neuropsicomotor e adequada expressão genética do ser 
humano.1 O LH também apresenta componentes imunolo-
gicamente ativos, com propriedades anti-infecciosas e an-
ti-inflamatórias, que modulam o sistema imune, reduzem 
o risco de infecções e alergias.2 Além disso, o LH favorece a 
maturidade dos sistemas digestório e neurológico e a ama-
mentação fortalece o vínculo mãe-filho.3   

O Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), a 
Organização Mundial da Saúde (OMS) e a Sociedade Bra-
sileira de Pediatria (SBP) recomendam a introdução de 
alimentos complementares seguros e nutricionalmente 
adequados aos seis meses de idade e a continuidade da 
amamentação até os dois anos ou mais.2,4

Entretanto, as taxas de aleitamento materno no Brasil se 
apresentam aquém das recomendações, conforme mostra 
o Estudo Nacional de Alimentação e Nutrição Infantil (ENA-
NI-2019), que encontrou a prevalência de apenas 23,3%, 
entre lactentes brasileiros de quatro a seis meses de vida, 
que receberam exclusivamente leite materno (LM) no dia 
anterior à avaliação.5 Portanto, aproximadamente 3/4 dos 
lactentes brasileiros usam outro leite como substituto do 
LM ou iniciaram outro alimento líquido ou sólido nessa 
faixa etária. Em termos de frequência, o leite de vaca não 
modificado é o substituto do LM mais utilizado no Brasil, 
mesmo que de forma parcial, chegando a aproximadamen-
te 75% quando comparado a outros substitutos, entre os 
lactentes no segundo semestre de vida.6

Esse cenário, de alguma forma, mostra o quanto deve-
mos voltar nossos esforços para melhorar as taxas de alei-
tamento materno exclusivo (até seis meses) e continuado 
(até dois anos ou mais), de acordo com as recomendações, 
que se baseiam nos incontáveis benefícios da amamenta-
ção para a saúde do binômio mãe-filho.

Por outro lado, a frequente substituição do LH no pri-
meiro ano de vida nos impõe a necessidade de recomen-
dar, escolher ou indicar o substituto mais adequado para 
atender as necessidades nutricionais do crescimento físico, 
desenvolvimento neuropsicomotor e manutenção da fisio-
logia de órgãos e sistemas dos lactentes.

Nesse sentido, surge a reflexão: o leite de vaca seria o 
substituto do LH mais adequado para o lactente jovem ou 

devemos priorizar as fórmulas infantis? Em outras palavras, 
qual é período mais adequado para a introdução do leite 
de vaca?

As fórmulas infantis seguem criteriosas exigências da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) para ob-
tenção do seu registro. Elas devem conter nutrientes den-
tro das quantidades mínimas e máximas recomendadas 
pelo Codex Alimentarius, Food and Agriculture Organiza-
tion (FAO), OMS e Ministério da Saúde do Brasil (composi-
ção comprovada por análise e com apenas nutrientes que 
também estão presentes no LH). Além disso, é obrigatória 
a adequação de aminoácidos, vitaminas e minerais para 
satisfazer as necessidades nutricionais dos lactentes e as-
segurar o crescimento e o desenvolvimento normais. As 
fórmulas infantis também devem ser seguras para alimen-
tação e isentas de contaminação.

Dessa forma, fórmulas infantis se aproximam do ponto 
de vista nutricional da composição do LH, tornando-se a 
primeira opção para substituí-lo na sua impossibilidade. A 
Sociedade Europeia de Gastroenterologia, Hepatologia e 
Nutrição (ESPGHAN-2017), Academia Americana de Pedia-
tria (AAP-2023), e a SBP (2018) propõem que as fórmulas 
infantis sejam oferecidas até 12 meses de idade na ausên-
cia do LM.2,7-8

Em comparação ao LM, o leite de vaca contém alto teor 
proteico e relação caseína/proteínas do soro inadequada; 
altos teores de sódio e de ácidos graxos saturados; menor 
biodisponibilidade de micronutrientes, como ferro e zinco; 
e baixos teores de ácidos graxos essenciais (ômega 3), oli-
goelementos e vitaminas D, E e C.9

Por causa da diferença no conteúdo de nutrientes, o lac-
tente alimentado com leite de vaca tem maior consumo de 
energia, proteínas e gorduras, maior carga de soluto renal 
e maior risco de deficiências de nutrientes, especialmente 
de ferro, podendo acarretar anemia ferropriva e atraso no 
desenvolvimento neuropsicomotor.7,10

Diferente dos primeiros seis meses, durante o segundo 
semestre de vida, os alimentos sólidos tornam-se uma 
parte importante da dieta dos bebês e acrescentam uma 
quantidade significativa de proteínas à dieta. Mesmo com a 
possibilidade de eventuais ajustes e combinações entre os 
grupos alimentares, o consumo de leite de vaca nessa fase 
pode levar à ingestão excessiva de proteínas de origem ani-
mal e de aminoácidos de cadeia ramificada que estimulam 
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Nesse contexto, o Departamento de Nutrição da Socie-
dade de Pediatria de São Paulo recomenda para lactentes 
entre seis e 12 meses que:

 Æ O LM deve continuar como principal alimento a ser 
oferecido, associado à introdução da alimentação 
complementar de forma adequada;

 Æ A substituição do LH por outro alimento do grupo 
lácteo deve ocorrer apenas quando esgotadas todas 
as possibilidades de manutenção do aleitamento 
materno;

 Æ Na impossibilidade do aleitamento materno, a fórmu-
la infantil é o melhor substituto do LH no primeiro ano 
de vida;

 Æ O leite de vaca não modificado deve ser evitado, 
pois traz riscos à saúde. No entanto, é um substituto 
possível do LH para famílias impossibilitadas de com-
prar, receber ou ganhar a fórmula infantil. Nesse caso, 
deve-se orientar as mães, famílias e cuidadores quan-
to à utilização mais adequada e segura do leite de 

o fator de crescimento insulina-like 1, acarretando maiores 
taxas de ganho de peso e, consequentemente, maior risco 
de sobrepeso e obesidade.11,12

Apesar das inadequações nutricionais do leite de vaca 
no primeiro ano de vida, a Organização Mundial de Saú-
de (OMS-2023) divulgou novas recomendações sobre ali-
mentação complementar a serem utilizadas em países de 
baixo, médio e alto nível socioeconômico, para lactentes 
amamentados e não amamentados. Nesse documento, 
indicam a possibilidade de oferecer leite de vaca não modi-
ficado ou fórmula infantil após seis meses.13

A Tabela 1 apresenta posicionamentos de sociedades 
científicas e governos que predominantemente recomen-
dam que o leite de vaca não seja incluído antes dos 12 me-
ses como base da alimentação do lactente.2,7,8,13-20 Das 13 
referências listadas, seis flexibilizam a idade, cinco afirmam 
que a introdução do leite de vaca pode ocorrer entre nove 
e 12 meses, principalmente em pequenas quantidades e 
uma diz que pode ser introduzido a partir dos seis meses.

Tabela 1 – Recomendações de uso de leite de vaca não modificado diante da impossibilidade do aleitamento 
materno em lactentes de seis a 12 meses

Referência

SBP (2018)2

ESPGHAN (2017)7

AAP (2023)8

NHS (2015)14

The Eatwell Guide (2018)15

UNICEF (2016)16

NHMRC (2012)17

ABRAN & SBAN (2023)18

Ministério da Saúde do Brasil (2019)19

Canadian Paediatric Society (2005)20

The National Board of Health, Denmark 
(2005)21

Axelsson I, et al (1999)22

WHO (2023)13

Leite de vaca não modificado (seis a 12 meses de idade)

Não é considerado alimento apropriado

Não deve ser usado como principal bebida, embora pequenos volumes 
possam ser oferecidos em preparações culinárias

Não deve ser usado como principal bebida

Não deve ser dado como bebida principal, mas não há problema em usá-lo 
em preparações culinárias a partir de seis meses

Não deve ser dado como bebida, mas pode ser utilizado na culinária ou 
misturado com alimentos a partir dos seis meses

Não oferecer leite de vaca para crianças menores de um ano

Não deve ser usado como principal bebida antes dos 12 meses

Não indicado para crianças menores de um ano

Pode ser introduzido a partir dos nove meses

Pode ser introduzido após nove meses, quando uma maior variedade de 
alimentos está sendo ingerida, pois não está associado a nenhum risco de 
deficiência de ferro

Pode ser gradualmente introduzido como leite de consumo a partir dos nove 
meses, aliado à suplementação de ferro

Pode ser introduzido a partir de 10 a 12 meses

Pode ser introduzido (pasteurizado ou em pó reconstituído) a partir dos seis 
meses

Fonte: Adaptado de SBAN (2020).

SBP: Sociedade Brasileira de Pediatria; ESPGHAN: European Society for Paediatric Gastroenterology, Hepatology, and Nutrition; AAP: American Academy of Pediatrics; NHS: National Health Service; UNICEF: Fundo 
das Nações Unidas para a Infância; NHMRC: National Health and Medical Research Council; ABRAN: Associação Brasileira de Nutrologia; SBAN: Sociedade Brasileira de Alimentação e Nutrição; WHO: World Health 
Organization.
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Mensagem final do autor
A efetividade da amamentação deve ser o foco principal 

do pediatra que promove saúde para seus pacientes 
em curto, médio e longo prazos, pois não há nada que 

substitua o LM à altura, recurso alimentar natural e 
aperfeiçoado ao longo dos séculos na espécie humana. 

O leite de vaca não modificado não é um vilão, pois já 
proporcionou alimentação de milhares de lactentes não 

amamentados no decorrer da história. Mesmo assim, 
também não é um herói, pois apresenta inadequações 

nutricionais para o primeiro ano de vida, que devem ser 
cuidadosamente ajustadas com a sua preparação, com 

a composição da dieta com os demais alimentos e/ou 
com a suplementação medicamentosa. O conhecimento 

do seu valor para populações de menor poder 
socioeconômico, mas também das suas limitações 

nutricionais que acarretam riscos à saúde, é essencial 
para o pediatra que atende, cuida e protege os lactentes.
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vaca (quantidade de ingestão, horário de consumo, 
veículo de oferecimento, preparo e higiene), conside-
rando as características socioeconômicas e as possi-
bilidades de gerenciar a composição da alimentação 
complementar de forma a atender as necessidades 
de ingestão diária e não ultrapassar o limite de con-
sumo, que leva a riscos de efeitos adversos à saúde. 
Além disso, deve-se considerar a suplementação me-
dicamentosa de micronutrientes faltantes no leite de 
vaca e/ou em risco de deficiência, principalmente de 
ferro e vitamina D, que é recomendada para essa faixa 
etária independente da alimentação;

 Æ Caso o uso de leite de vaca não modificado seja imi-
nente, retardar o máximo possível, pois os riscos à 
saúde associados à sua introdução, principalmente 
os nutricionais, são maiores quanto menor for a idade 
do lactente jovem.
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Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), a As-
sociação Brasileira de Nutrologia (ABRAN) e a Sociedade 
Brasileira de Pediatria (SBP), o aleitamento materno deve 
ser exclusivo até o sexto mês e, depois, continuado como 
fonte láctea da dieta até dois anos ou mais.1-4 Sendo as-
sim, a orientação que todo profissional que atende o lac-
tente deve fornecer será sempre no sentido de estimular 
as mães a manterem o aleitamento materno tanto quanto 
possível, sendo que, a partir do sétimo mês, a alimentação 
deve incluir os alimentos não lácteos de forma progressiva. 
A partir do segundo ano, cerca de 60% das calorias serão 
provenientes de frutas, cereais, tubérculos, raízes, legumi-
nosas, hortaliças, legumes e proteínas animais.2 Ainda as-
sim, o leite persiste fazendo parte da alimentação e, ao final 
do primeiro ano de vida, a criança deve ingerir entre 400 e 
600ml por dia.2,5

Dados recentes do Estudo Nacional de Alimentação e 
Nutrição Infantil (ENANI-2019) mostram que a prevalência 

Alimentação láctea 
a partir de 12 meses 
em crianças não 
amamentadas

de aleitamento materno continuado no segundo ano de 
vida (entre crianças de 12 a 23 meses de idade) no Brasil é 
de 43,6%.6 Isso significa que mais da metade das crianças 
precisa receber outro alimento, que não o leite materno, 
como sua fonte láctea. Por esse motivo, cabe a discussão 
sobre qual a opção que o pediatra deve oferecer para aten-
der a essa demanda. Uma alternativa é o leite de vaca não 
modificado e seus derivados. Existem, ainda, as fórmulas 
de primeira infância. No Brasil, a Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa), através da Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC 44/2011, regulamentou a produção e a co-
mercialização das fórmulas de primeira infância (FPI) que, 
por esse motivo, atendem a legislação específica, o que as 
diferencia de outros compostos lácteos presentes no mer-
cado. A definição da RDC diz o seguinte:7

"... fórmula infantil de seguimento para lactentes e crian-
ças de primeira infância: produto, em forma líquida ou 
em pó, utilizado quando indicado, para lactentes sadios 
a partir do sexto mês de vida até doze meses de idade in-
completos (11 meses e 29 dias) e para crianças de primeira 
infância sadias, constituindo-se o principal elemento líqui-
do de uma dieta progressivamente diversificada... criança 
de primeira infância: criança de doze meses até três anos 
de idade (36 meses)..."

De acordo com a OMS, em documento publicado em 
2023, para crianças com idades entre 12 e 23 meses desma-
madas, deve-se utilizar leite de origem animal como a parte 
láctea da dieta e fórmulas de primeira infância (“fórmulas 
de acompanhamento”) não são recomendadas.8 A justifica-
tiva é a seguinte:

"Alguns leites são fortificados com nutrientes adicionais e 
agressivamente comercializados como fórmulas de acom-
panhamento. Eles também são amplamente consumidos. 
Uma recente revisão sistemática do Comité de Nutrição da 
Sociedade Europeia de Gastroenterologia, Hepatologia 
e Nutrição Pediátrica concluiu que a composição dessas 
fórmulas variava amplamente. Alguns produtos também 
apresentaram concentrações inadequadamente elevadas 
de proteínas e carboidratos, bem como açúcares adicio-
nados. A Comissão do Codex Alimentarius definiu fórmula 
de acompanhamento como "um alimento destinado a ser 
usado como parte líquida da dieta de desmame para o 
lactente a partir do sexto mês e para crianças pequenas". 
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A OMS e muitas sociedades pediátricas consideram esses 
produtos desnecessários e não recomendados."

Essa orientação da OMS foi recentemente endossada em 
documento oficial da SBP.9

A ABRAN publicou, em 2020, o Consensus of the Brazilian 
Association of Nutrology on Milky Feeding of Children Aged 
1–5 Years Old. Nesse documento, que teve como base ex-
tensa revisão da literatura científica, as recomendações, 
dirigidas aos profissionais de saúde, foram as seguintes:

 Æ As fórmulas de primeira infância podem ser prescritas 
para as crianças maiores de um ano, dentro da reco-
mendação da ingestão de laticínios, em substituição 
ou paralelamente ao leite de vaca não modificado, 
especialmente em caso de necessidade de ajuste da 
oferta de macro e micronutrientes;

 Æ Considerem as FPI como estratégia para fornecer os 
benefícios reconhecidos do leite de vaca não modifi-
cado, com a vantagem de apresentarem menor teor 
proteico e serem veículo de fortificação alimentar a 
fim de garantir aporte adequado de vitaminas, mine-
rais e ácidos graxos essenciais;

 Æ Avaliem o impacto econômico que as FPI trarão à fa-
mília e levem esse dado em consideração na decisão 
de prescrição;

 Æ Deixem claro para a família que as FPI não são produto 
de uso rotineiro e, muito menos, mandatório, mas sim 
de uma opção com benefícios reconhecidos;

 Æ Devam, preferencialmente, receber a prescrição de 
FPI aquelas crianças que demonstrem, durante a ava-
liação clínica, risco nutricional;

 Æ Estimulem o consumo de alimentos tradicionais com 
alto valor nutricional para composição de uma dieta 
quantitativa e qualitativamente equilibrada;

 Æ Promovam a amamentação, que é a maneira mais efi-
caz de prevenir a morbimortalidade infantil no mundo.

Em 2021, o Departamento Científico de Nutrologia da 
SBP (DCNUTRO-SBP) também se manifestou a esse respei-
to e fez as seguintes recomendações:10

"As fórmulas de primeira infância e os compostos lácteos, 
apesar de dispensadas do uso rotineiro e obrigatório, po-
dem ter indicações em condições especificas, cabendo ao 
pediatra estar atento à necessidade de suplementação e 
adequação alimentar em determinados contextos, como 
em situações de risco, como a seletividade, anorexia, picky 
eating, outras doenças e deficiências nutricionais. Dian-
te da prescrição de compostos lácteos, deve-se priorizar 
aqueles sem adição de açúcares como a frutose e a saca-
rose, ou aromatizantes."

Esses posicionamentos – da ABRAN e do DCNUTRO-SBP 
– são muito semelhantes àquele adotado pela Sociedade 
Europeia de Gastroenterologia, Hepatologia e Nutrição Pe-
diátrica (ESPGHAN),11 que considera:

"... não foram encontradas evidências sobre a necessida-
de do uso rotineiro de fórmulas de primeira infância para 
crianças de um a três anos de idade. No entanto, esses 

Mensagem final do autor
As fórmulas de primeira infância não são alimentos 

mandatórios. Pelo contrário, frente a uma alimentação 
completa e equilibrada, é fato que o leite de vaca não 

modificado pode atender completamente a parte láctea 
da dieta. Por outro lado, também é bastante evidente 

que, se o leite materno é a opção ideal e ele é bastante 
diferente do leite de outros mamíferos, qualquer 

estratégia que busque aproximar o perfil nutricional e 
funcional do leite de vaca daquele observado no leite 

humano deve ser encorajado. Assim, respeitadas as 
limitações econômicas e nunca considerando perfil 

mandatório, as fórmulas de primeira infância são opção 
que deve ser considerada pelo pediatra na prescrição 

láctea para a criança maior de um ano de idade.1,10,11

produtos podem ser usados como parte de uma estraté-
gia para aumentar a ingestão de ferro, vitamina D e ácidos 
graxos poliinsaturados e diminuir a ingestão de proteínas 
em comparação com o leite de vaca não enriquecido."

No Brasil, é reconhecido o fato de que a alimentação 
pediátrica é frequentemente inadequada, com algumas 
características, tais como: desequilíbrio (para mais ou para 
menos) de oferta energética e proteica; ingestão abaixo das 
recomendações de vários micronutrientes: vitaminas A, D, 
B12, C e ácido fólico, iodo, ferro e zinco; baixa ingestão de 
ácidos graxos da cadeia ômega 3.12-14 O uso de alimentação 
fortificada, conforme recomenda a OMS,3 também é infre-
quente. Por esses motivos, o leite de vaca  não modificado 
pode ser um candidato relevante para servir de veículo de 
fortificação, uma vez que é consumido pela grande maioria 
das crianças. Adicionalmente, é possível ajustar o leite de 
vaca para que, além da fortificação, apresente perfil protei-
co e lipídico mais próximo ao do leite materno. 
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